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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NR 118• DE 4 DE AGOSTO DE l 951

Concede a Da. Tepfila Pulchério 
Campos, uma pensão anua! de CrS 
3 600,00, paga em duodfcimos. 
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A ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
decreta e eu promulgá nos têrm.os do§ 2R do artigo 16. 
da Constituição Estàdual a seguinte lei: 

Artigo lR - Fica connedida a Da. Te6fila Pulchéi:lo 
de Campos, viuva do cidàdão Benedicto de Campos, uma. 
pensão anual de .Cr$ 3 600 1 00 (três mil e seiscentos �
cruzeiros), paga em duodécimos; -

Artigo 2R - A despesa decorrente da presente lei 
c.orrerá à conta do excesso de arrecadação que os índi-­
ces técnicos autorizam a prever, no corrente exe rcício-

Artigo 3; - Esta lei entrará em vigôr na data da 
sua publicação, revogadas as disposiçõ_es em contrário • 

Sala das Sessões, da Assembléia Legislativa do E!!, 
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tado em Cuiaba, 4 de agosto de 1 951.

Autor: Dep. Lenine Póvoas
D.O. 08/08/1951


